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Art. 1º Salvo disposição contrária, a 
lei começa a vigorar em todo o país qua
renta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

Vide art. 62, §§ 3º, 4º, 6º e 7º, CF.

§ 1º Nos Estados estrangeiros, a obriga
toriedade da lei brasileira, quando 
admitida, se inicia três meses depois de 
oficialmente publicada.
§ 2º Revogado pela Lei nº 12.036/2009.
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, 
ocorrer nova publicação de seu texto, 
destinada a correção, o prazo deste arti
go e dos parágrafos anteriores começará 
a correr da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor 
consi deramse lei nova.
Art. 2º Não se destinando à vigência 
tempo rária, a lei terá vigor até que outra 
a modifique ou revogue.

§ 1º A lei posterior revoga a anterior 
quando expressamente o declare, quan
do seja com ela incompatível ou quando 
regule inteiramente a matéria de que 
tratava a lei anterior.
§ 2º A lei nova, que estabeleça dis
posições gerais ou especiais a par das 
já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei 
revo gada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir 
a lei, alegando que não a conhece.

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz 
decidirá o caso de acordo com a analogia, 
os costumes e os princípios gerais de direito.

Vide arts. 140, 375 e 635, CPC.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz 
atenderá aos fins sociais a que ela se 
dirige e às exigências do bem comum.

Vide art. 5º, LIV, CF.

Art. 6º A lei em vigor terá efeito imedia
to e geral, respeitados o ato jurídico perfei
to, o direito adquirido e a coisa julgada.

Vide art. 5º, XXXVI da CF.

§ 1º Reputase ato jurídico perfeito o já 
con sumado segundo a lei vigente ao 
tempo em que se efetuou.

§ 2º Consideramse adquiridos assim os 
direitos que o seu titular, ou alguém por 
ele, possa exercer, como aqueles cujo 
começo do exercício tenha termo prefixo, 
ou condição preesta belecida inalterável, 
a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chamase coisa julgada ou caso 
julgado a decisão judicial de que já não 
caiba recurso. (Redação dada pela Lei 
n° 3.238/57)

Vide art. 337, § 1º e 502, CPC.
Vide art. 5º, XXXVI da CF.

Art. 7º A lei do país em que for domici
liada a pessoa determina as regras sobre o 
começo e o fim da personalidade, o nome, 
a capacidade e os direitos de família.

Vide arts. 1º a 8°, 11 a 21, 70 a 78 
e 1.511 a 1.783 do CC.

§ 1º Realizandose o casamento no Brasil, 
será aplicada a lei brasileira quanto aos 
impedimentos dirimentes e às formali
dades da celebração.

§ 2º O casamento de estrangeiros 
poderá cele brarse perante autoridades 
diplomáticas ou con su lares do país de 
ambos os nubentes. (Redação dada pela 
Lei n° 3.238/57)

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, 
regerá os casos de invalidade do matrimô
nio a lei do primeiro domicílio conjugal.

§ 4º O regime de bens, legal ou conven
cional, obedece à lei do país em que tiver
em os nuben tes domicílio, e, se este for 
diverso, à do primeiro domicílio conjugal.
§ 5º O estrangeiro casado, que se 
naturalizar brasileiro, pode, mediante 
expressa anuência de seu cônjuge, 
requerer ao juiz, no ato de entrega do 
decreto de naturalização, se apostile 
ao mesmo a adoção do regime de co
munhão parcial de bens, respeitados os 
direitos de terceiros e dada esta adoção 
ao competente registro. (Redação dada 
pela Lei n° 6.515/77)

Vide arts. 1.658 do CC.

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se 
um ou ambos os cônjuges forem brasilei
ros, só será reconhecido no Brasil depois 
de 1 (um) ano da data da sentença, salvo 
se houver sido antecedida de separação 
judicial por igual prazo, caso em que a 
homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas 
para a eficácia das sentenças estrangeiras 
no país. O Superior Tribunal de Justiça, na 
forma de seu regimento interno, poderá 
reexaminar, a requerimento do interessa
do, decisões já proferidas em pedidos de 
homologação de sentenças estrangeiras 
de divórcio de brasileiros, a fim de que 
passem a produzir todos os efeitos legais. 
(Redação dada pela Lei n° 12.036/2009)

Vide arts. 105, I, i, e 226, § 6º, CF.
Vide art. 961, § 5º, CPC.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o 
domicílio do chefe de família estende
se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos 
incapazes sob sua guarda.

Vide arts. 226, § 5º, e 227, § 6º, CF.

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, 
consi derarseá domiciliada no lugar de 
sua resi dência ou naquele em que se 
encontre.

Vide art. 46, § 3º, CPC.
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§ 2° Nos casos do inciso II, a aplicação 
da lei brasileira depende do concurso das 
seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional;

b) ser o fato punível também no país em 
que foi praticado;

c) estar o crime incluído entre aqueles 
pelos quais a lei brasileira autoriza a 
extradição;

Vide art. 77 do Estatuto do Estran-
geiro, Lei 6.815/80.

d) não ter sido o agente absolvido no 
estran geiro ou não ter aí cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no 
estran geiro ou, por outro motivo, não 
estar extinta a punibilidade, segundo a lei 
mais favorável.

Vide arts. 107 a 120 do CP.

§ 3° A lei brasileira aplica-se também ao 
crime cometido por estrangeiro contra 
brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as 
condições previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extra-
dição;

b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8° A pena cumprida no estrangei-
ro atenua a pena imposta no Brasil pelo 
mesmo crime, quando diversas, ou nela é 
computada, quando idênticas. (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 787 a 790 do CPP.

Vide art. 42 do CP.

Eficácia de sentença estran geira
Art. 9° A sentença estrangeira, quan-
do a aplicação da lei brasileira produz na 
espécie as mesmas consequências, pode 
ser homo logada no Brasil para: (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 105, I, i da CF.

Vide arts. 780 a 790 do CPP.

Vide Súmula 420 do STF.

I - obrigar o condenado à reparação do 
dano, a restituições e a outros efeitos civis; 

Vide arts. 63 a 68 do CPP. 

II - sujeitá-lo a medida de segurança. 

Vide arts. 171 a 179 da Lei de Exe-
cução Penal, Lei 7.210/84.

Vide arts. 96 a 99 do CP.

Parágrafo único. A homologação de-
pende: 
a) para os efeitos previstos no inciso I, de 
pedido da parte interessada;
b) para os outros efeitos, da existência de 
tratado de extradição com o país de cuja 
autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do 
Ministro da Justiça.

Contagem de prazo
Art. 10. O dia do começo inclui-se no 
cômputo do prazo. Contam-se os dias, os 
meses e os anos pelo calendário comum. 
(Redação dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 798, §1° do CPP.

Frações não computáveis  
da pena

Art. 11. Desprezam-se, nas penas pri-
vativas de liberdade e nas restritivas de 
direitos, as frações de dia, e, na pena de 
multa, as frações de cruzeiro. (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 44, § 4° do CP.

Legislação especial

Art. 12. As regras gerais deste Có-
digo aplicam-se aos fatos incriminados 
por lei especial, se esta não dispuser de 
modo diverso. (Redação dada pela Lei n° 
7.209/84)

Vide Súmula 171 do STJ.

Vide art. 1° da Lei das Contraven-
ções Penais, Dec.-lei 3.688/41.

TÍTULO II

DO CRIME

Relação de causalidade

Art. 13. O resultado, de que depende 
a exis tência do crime, somente é imputá-
vel a quem lhe deu causa. Considera-se 
causa a ação ou omissão sem a qual o 
resultado não teria ocorrido.  (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 19, 69 a 71 do CP. 

Superveniência de  
causa independente

§ 1° A superveniência de causa relativa-
mente independente exclui a imputação 
quando, por si só, produziu o resultado; os 
fatos anteriores, entretanto, imputam-se a 
quem os praticou.   

Relevância da omissão

§ 2° A omissão é penalmente relevante 
quando o omitente devia e podia agir 
para evitar o resultado. O dever de agir 
incumbe a quem: 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância;

b) de outra forma, assumiu a responsabi-
lidade de impedir o resultado;

c) com seu comportamento anterior, criou 
o risco da ocorrência do resultado.

Art. 14. Diz-se o crime: (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 70 do CPP.

Crime consumado

I - consumado, quando nele se reúnem 
todos os elementos de sua definição legal;  

Vide art. 111, I do CP. 

Vide Súmula Vinculante 24 e Súmu-
la 610 do STF 

Vide Súmula 96 do STJ.

Tentativa

II - tentado, quando, iniciada a execução, 
não se consuma por circunstâncias 
alheias à vontade do agente. 

Vide art. 111, II do CP. 

Vide Sumula 567 do STJ. 

Vide art. 70 do CPP. 

Pena de tentativa

Parágrafo único. Salvo disposição em 
con trário, pune-se a tentativa com a pena 
corres pondente ao crime consumado, 
diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços).

Desistência voluntária  
e ar repen d imento eficaz

Art. 15. O agente que, voluntariamen-
te, desiste de prosseguir na execução 
ou impede que o resultado se produza, 
só responde pelos atos já praticados. 
(Redação dada pela Lei n° 7.209/84)

Arrependimento posterior

Art. 16. Nos crimes cometidos sem 
violên cia ou grave ameaça à pessoa, 
reparado o dano ou restituída a coisa, 
até o recebimento da de núncia ou da 
queixa, por ato voluntário do agen te, 
a pena será reduzida de 1 (um) a 2/3 
(dois terços). (Redação dada pela Lei 
n° 7.209/84)

Vide Súmula 554 do STF.

Vide arts. 65,III, b e 312, §3º, do CP.

Crime impossível

Art. 17. Não se pune a tentativa 
quando, por ineficácia absoluta do meio 
ou por absoluta impropriedade do objeto, 
é impossível consumar-se o crime. (Re-
dação dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide Súmula 145 do STF.

Vide arts. 386, III, 397, III, 415, III e 
626 do CPP.
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Art. 1º Salvo disposição contrária, a 
lei começa a vigorar em todo o país qua
renta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

Vide art. 62, §§ 3º, 4º, 6º e 7º, CF.

§ 1º Nos Estados estrangeiros, a obriga
toriedade da lei brasileira, quando 
admitida, se inicia três meses depois de 
oficialmente publicada.
§ 2º Revogado pela Lei nº 12.036/2009.
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, 
ocorrer nova publicação de seu texto, 
destinada a correção, o prazo deste arti
go e dos parágrafos anteriores começará 
a correr da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor 
consi deramse lei nova.
Art. 2º Não se destinando à vigência 
tempo rária, a lei terá vigor até que outra 
a modifique ou revogue.

§ 1º A lei posterior revoga a anterior 
quando expressamente o declare, quan
do seja com ela incompatível ou quando 
regule inteiramente a matéria de que 
tratava a lei anterior.
§ 2º A lei nova, que estabeleça dis
posições gerais ou especiais a par das 
já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei 
revo gada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir 
a lei, alegando que não a conhece.

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz 
decidirá o caso de acordo com a analogia, 
os costumes e os princípios gerais de direito.

Vide arts. 140, 375 e 635, CPC.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz 
atenderá aos fins sociais a que ela se 
dirige e às exigências do bem comum.

Vide art. 5º, LIV, CF.

Art. 6º A lei em vigor terá efeito imedia
to e geral, respeitados o ato jurídico perfei
to, o direito adquirido e a coisa julgada.

Vide art. 5º, XXXVI da CF.

§ 1º Reputase ato jurídico perfeito o já 
con sumado segundo a lei vigente ao 
tempo em que se efetuou.

§ 2º Consideramse adquiridos assim os 
direitos que o seu titular, ou alguém por 
ele, possa exercer, como aqueles cujo 
começo do exercício tenha termo prefixo, 
ou condição preesta belecida inalterável, 
a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chamase coisa julgada ou caso 
julgado a decisão judicial de que já não 
caiba recurso. (Redação dada pela Lei 
n° 3.238/57)

Vide art. 337, § 1º e 502, CPC.
Vide art. 5º, XXXVI da CF.

Art. 7º A lei do país em que for domici
liada a pessoa determina as regras sobre o 
começo e o fim da personalidade, o nome, 
a capacidade e os direitos de família.

Vide arts. 1º a 8°, 11 a 21, 70 a 78 
e 1.511 a 1.783 do CC.

§ 1º Realizandose o casamento no Brasil, 
será aplicada a lei brasileira quanto aos 
impedimentos dirimentes e às formali
dades da celebração.

§ 2º O casamento de estrangeiros 
poderá cele brarse perante autoridades 
diplomáticas ou con su lares do país de 
ambos os nubentes. (Redação dada pela 
Lei n° 3.238/57)

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, 
regerá os casos de invalidade do matrimô
nio a lei do primeiro domicílio conjugal.

§ 4º O regime de bens, legal ou conven
cional, obedece à lei do país em que tiver
em os nuben tes domicílio, e, se este for 
diverso, à do primeiro domicílio conjugal.
§ 5º O estrangeiro casado, que se 
naturalizar brasileiro, pode, mediante 
expressa anuência de seu cônjuge, 
requerer ao juiz, no ato de entrega do 
decreto de naturalização, se apostile 
ao mesmo a adoção do regime de co
munhão parcial de bens, respeitados os 
direitos de terceiros e dada esta adoção 
ao competente registro. (Redação dada 
pela Lei n° 6.515/77)

Vide arts. 1.658 do CC.

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se 
um ou ambos os cônjuges forem brasilei
ros, só será reconhecido no Brasil depois 
de 1 (um) ano da data da sentença, salvo 
se houver sido antecedida de separação 
judicial por igual prazo, caso em que a 
homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas 
para a eficácia das sentenças estrangeiras 
no país. O Superior Tribunal de Justiça, na 
forma de seu regimento interno, poderá 
reexaminar, a requerimento do interessa
do, decisões já proferidas em pedidos de 
homologação de sentenças estrangeiras 
de divórcio de brasileiros, a fim de que 
passem a produzir todos os efeitos legais. 
(Redação dada pela Lei n° 12.036/2009)

Vide arts. 105, I, i, e 226, § 6º, CF.
Vide art. 961, § 5º, CPC.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o 
domicílio do chefe de família estende
se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos 
incapazes sob sua guarda.

Vide arts. 226, § 5º, e 227, § 6º, CF.

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, 
consi derarseá domiciliada no lugar de 
sua resi dência ou naquele em que se 
encontre.

Vide art. 46, § 3º, CPC.
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recursos de acessibilidade, de tecnolo-
gias assistivas e de apoio necessário 
ao desempenho de suas atividades; 
(Redação dada pela Lei nº 13.146/2015)
II – falta disciplinar grave; (Incluído pela 
Lei n° 10.097/2000) 
III – ausência injustificada à escola que 
implique perda do ano letivo; ou (Incluído 
pela Lei n° 10.097/2000) 
IV – a pedido do aprendiz. (Incluído pela 
Lei n° 10.097/2000) 
Parágrafo único. Revogado pela Lei nº 
3.519/58. 
§ 2º Não se aplica o disposto nos arts. 
479 e 480 desta Consolidação às hipó-
teses de extinção do contrato mencio-
nadas neste ar tigo. (Incluído pela Lei n° 
10.097/2000) 

Na publicação oficial consta § 2°.
SEÇÃO V

Das penalidades
Art. 434. Os infratores das dispo-
sições deste Capítulo ficam sujeitos à 
multa prevista no inciso II do caput do 
art. 634-A. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 905/2019)

Redação anterior: Os infratores 
das disposições deste Capítulo 
ficam sujeitos à multa de valor igual 
a 1(um) salário mínimo regional, apli
cada tantas vezes quantos forem os 
menores empregados em desacordo 
com a lei, não podendo, todavia, a 
soma das multas exceder a 5 (cinco) 
vezes o salário mínimo regional, 
salvo no caso de reincidência, em 
que esse total poderá ser elevado 
ao dobro. (Redação dada pelo De
cretoLei n° 229/67) 

Art. 435. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 905/2019) 

Redação anterior: Fica sujeita à 
multa de valor igual a 1(um) salário 
mínimo regional e ao pagamento 
da emissão de nova via a empresa 
que fizer na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social anotação não 
prevista em lei. (Redação dada pelo 
DecretoLei n° 229/67) 

Art. 436. Revogado pela Lei nº 
10.097/2000. 
Art. 437. Revogado pela pela Lei nº 
10.097/2000. 
Parágrafo único. Revogado pela Lei nº 
10.097/2000. 
Art. 438. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 905/2019) 
Redação anterior: São competentes 
para impor as penalidades previstas 
neste Capítulo:

Vide Declei 229/67, que determina 
que as referências ao Departamento 
Nacional do Trabalho entendamse 
concernentes às Delegacias Regio
nais do Trabalho.

a) (Revogado pela Medida Provisória nº 
905/2019) 

Redação anterior: no Distrito Fe
deral, a autoridade de 1a instância 
da Delegacia Regional do Trabalho; 

b) (Revogado pela Medida Provisória nº 
905/2019) 

Redação anterior: nos Estados 
e Território do Acre, os delegados 
regionais do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social ou os funcionários 
por eles designados para tal fim.

Parágrafo único. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 905/2019) 

Redação anterior: O processo, na 
verificação das infrações, bem como 
na aplicação e cobrança das multas, 
será o previsto no título “Do Processo 
de Multas Administrativas”, obser
vadas as disposições deste artigo.

SEÇÃO VI
Disposições finais

Art. 439. É lícito ao menor firmar 
recibo pelo pagamento dos salários. 
Tratando-se, porém, de rescisão do 
contrato de trabalho, é vedado ao menor 
de 18 (dezoito) anos dar, sem assistência 
dos seus responsáveis legais, quitação 
ao empregador pelo recebimento da 
indenização que lhe for devida.
Art. 440. Contra os menores de 18 
(dezoito) anos não corre nenhum prazo 
de prescrição.

Vide arts. 11 e 884,§1º da CLT.
Art. 441. O quadro a que se refere 
o item I do art. 405 será revisto bienal-
mente. (Redação dada pelo DecretoLei 
n° 229/67) 

TÍTULO IV
DO CONTRATO INDIVIDUAL  

DO TRABALHO
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Vide Súmulas 215, 230 e 301 do TST.
Vide Lei 9.601/98, sobre contrato de 
trabalho por prazo determinado.

Art. 442. Contrato individual de 
trabalho é o acordo tácito ou expresso, 
correspondente à relação de emprego.

Vide Súmula 58, 230 e 301 do TST.

Parágrafo único. Qualquer que seja o 
ramo de atividade da sociedade coope-
rativa, não existe vínculo empregatício 
entre ela e seus as sociados, nem entre 
estes e os tomadores de serviços daquela. 
(Incluído pela Lei n° 8.949/94) 

Vide Lei n° 9.867/99. 

Art. 442-A. Para fins de contra-
tação, o empregador não exigirá do 
candidato a emprego comprovação de 
experiência prévia por tempo superior a 6 
(seis) meses no mesmo tipo de atividade. 
(Artigo Incluído pela Lei n° 11.644/2008) 
Art. 442-B. A contratação do autôno-
mo, cumpridas por este todas as formalidades 
legais, com ou sem exclusividade, de forma 
contínua ou não, afasta a qualidade de empre-
gado prevista no art. 3º desta Consolidação. 
(Incluído pela Lei nº 13.467/2017)
Art. 443. O contrato individual de 
trabalho poderá ser acordado tácita ou 
expressamente, verbalmente ou por 
escrito, por prazo determinado ou inde-
terminado, ou para prestação de trabalho 
intermitente. (Redação dada pela Lei nº 
13.467/2017)
§ 1º Considera-se como de prazo de-
terminado o contrato de trabalho cuja 
vigência dependa de termo prefixado ou 
da execução de serviços especificados 
ou ainda da realização de certo aconte-
cimento suscetível de previsão aproxi-
mada. (Renumerado pelo DecretoLei 
n° 229/67) 

Vide Lei 9.601/1998, sobre contrato 
de trabalho por prazo determinado.

§ 2º O contrato por prazo determinado só 
será válido em se tratando: (Incluído pelo 
DecretoLei n° 229/67)

Vide art. 37, IX da CF. 
a) de serviço cuja natureza ou transitorieda-
de justifique a predeterminação do prazo; 
b) de atividades empresariais de caráter 
transitório; 
c) de contrato de experiência.
§ 3º  Considera-se como intermitente o 
contrato de trabalho no qual a prestação 
de serviços, com subordinação, não é 
contínua, ocorrendo com alternância de 
períodos de prestação de serviços e de 
inatividade, determinados em horas, dias 
ou meses, independentemente do tipo de 
atividade do empregado e do emprega-
dor, exceto para os aeronautas, regidos 
por legislação própria. (Incluído pela Lei 
nº 13.467/2017)
Art. 444. As relações contratuais 
de trabalho podem ser objeto de livre 
estipulação das partes interessadas 
em tudo quanto não contravenha às 
disposições de proteção ao trabalho, 
aos contratos coletivos que lhes sejam 
aplicáveis e às decisões das autori-
dades competentes.

Vide Súmulas 51, 91, 92, 241 e 
288 do TST.

Parágrafo único. A livre estipulação 
a que se refere o caput deste artigo 
aplica-se às hipóteses previstas no art. 
611-A desta Consolidação, com a mesma 
eficácia legal e preponderância sobre 
os instrumentos coletivos, no caso de 
empregado portador de diploma de nível 
superior e que perceba salário mensal 
igual ou superior a duas vezes o limite 

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL
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máximo dos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social. (Incluído pela Lei 
nº 13.467/2017)
Art. 445. O contrato de trabalho por 
prazo determinado não poderá ser estipu-
lado por mais de 2 (dois) anos, observada 
a regra do art. 451. (Redação dada pelo 
DecretoLei n° 229/67) 

Vide Lei n° 9.601/98, sobre contrato 
de trabalho por prazo determinado.

Parágrafo único. O contrato de expe-
riência não poderá exceder de 90 (no-
venta) dias. (Incluído pelo DecretoLei 
n° 229/67) 

Vide Súmulas 163 e 188 do TST.
Art. 446. Revogado pela Lei nº 7.855/89. 
Art. 447. Na falta de acordo ou prova 
so bre condição essencial ao contrato 
verbal, esta se presume existente, como 
se a tivessem esta tuído os interessados 
na conformidade dos preceitos jurídicos 
adequados à sua legi timidade.

Vide Súmula 12 do TST.
Art. 448. A mudança na propriedade 
ou na estrutura jurídica da empresa não 
afetará os contratos de trabalho dos 
respectivos em pregados.

Vide OJ 408 da SDI1.
Art. 448-A. Caracterizada a su-
cessão empresarial ou de empregadores 
prevista nos arts. 10 e 448 desta Con-
solidação, as obrigações trabalhistas, 
inclusive as contraídas à época em que os 
empregados trabalhavam para a empresa 
sucedida, são de responsabilidade do su-
cessor. (Incluído pela Lei nº 13.467/2017)
Parágrafo único.  A empresa sucedida 
responderá solidariamente com a su-
cessora quando ficar comprovada fraude 
na transferência. (Incluído pela Lei nº 
13.467/2017)

Art. 449. Os direitos oriundos da 
exis tência do contrato de trabalho sub-
sistirão em caso de falência, concordata 
ou dissolução da empresa.

Vide art. 148 da CLT.
Vide Súmula 219 do STJ.

§ 1º Na falência, constituirão créditos 
privile giados a totalidade dos salários 
devidos ao empregado e a totalidade das 
indenizações a que tiver direito. (Redação 
dada pela Lei n° 6.449/77) 

Vide art. 768 da CLT.

§ 2º Havendo concordata na falência, 
será facultado aos contratantes tornar 
sem efeito a rescisão do contrato de tra-
balho e conse quente indenização, desde 
que o empregador pague, no mínimo, a 
metade dos salários que seriam devidos 
ao empregado durante o in terregno.

Vide Súmula 173 do TST.

Vide Súmula 227 do STF.

Art. 450. Ao empregado chamado a 
ocupar, em comissão, interinamente, ou 
em substi tuição eventual ou temporária, 
cargo diverso do que exercer na em-
presa, serão garantidas a contagem do 
tempo naquele serviço, bem como volta 
ao cargo anterior.

Vide Súmula 159 do TST.
Art. 451. O contrato de trabalho por prazo 
determinado que, tácita ou expressamente, for 
prorrogado mais de uma vez passará a vigorar 
sem determinação de prazo.

Vide Súmula 188 do TST.
Art. 452. Considera-se por prazo 
inde terminado todo contrato que suceder, 
dentro de 6 (seis) meses, a outro contrato 
por prazo determinado, salvo se a expi-
ração deste dependeu da execução de 
serviços espe cializados ou da realização 
de certos aconte cimentos.

Vide Súmula 195 do STF.
Art. 452-A.  O contrato de trabalho 
intermitente deve ser celebrado por escrito e 
deve conter especificamente o valor da hora 
de trabalho, que não pode ser inferior ao valor 
horário do salário mínimo ou àquele devido 
aos demais empregados do estabelecimento 
que exerçam a mesma função em contrato 
intermitente ou não. (Incluído pela Lei nº 
13.467/2017)
§ 1º O empregador convocará, por qual-
quer meio de comunicação eficaz, para 
a prestação de serviços, informando qual 
será a jornada, com, pelo menos, três 
dias corridos de antecedência. (Incluído 
pela Lei nº 13.467/2017)
§ 2º  Recebida a convocação, o empregado 
terá o prazo de um dia útil para responder 
ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a 
recusa. (Incluído pela Lei nº 13.467/2017)
§ 3º  A recusa da oferta não descaracte-
riza a subordinação para fins do contrato 
de trabalho intermitente. (Incluído pela 
Lei nº 13.467/2017)  
§ 4º Aceita a oferta para o comparecimento 
ao trabalho, a parte que descumprir, sem justo 
motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta 
dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da 
remuneração que seria devida, permitida a 
compensação em igual prazo. (Incluído pela 
Lei nº 13.467/2017)
§ 5º O período de inatividade não será 
considerado tempo à disposição do em-
pregador, podendo o trabalhador prestar 
serviços a outros contratantes. (Incluído 
pela Lei nº 13.467/2017)
§ 6º  Ao final de cada período de prestação 
de serviço, o empregado receberá o paga-
mento imediato das seguintes parcelas: 
(Incluído pela Lei nº 13.467/2017)
I - remuneração; (Incluído pela Lei nº 
13.467/2017)
II - férias proporcionais com acrésci-
mo de um terço;  (Incluído pela Lei nº 
13.467/2017)

III - décimo terceiro salário proporcional; 
(Incluído pela Lei nº 13.467/2017)

IV - repouso semanal remunerado; e 
(Incluído pela Lei nº 13.467/2017)

V - adicionais legais. (Incluído pela Lei 
nº 13.467/2017)

§ 7º  O recibo de pagamento deverá 
conter a discriminação dos valores pa-
gos relativos a cada uma das parcelas 
referidas no § 6o deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 13.467/2017)

§ 8º O empregador efetuará o recolhi-
mento da contribuição previdenciária e o 
depósito do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, na forma da lei, com base 
nos valores pagos no período mensal e 
fornecerá ao empregado comprovante 
do cumprimento dessas obrigações. 
(Incluído pela Lei nº 13.467/2017)

§ 9º  A cada doze meses, o empregado 
adquire direito a usufruir, nos doze meses 
subsequentes, um mês de férias, período 
no qual não poderá ser convocado para 
prestar serviços pelo mesmo emprega-
dor. (Incluído pela Lei nº 13.467/2017)

Art. 453. No tempo de serviço do 
empre gado, quando readmitido, serão 
computados os períodos, ainda que não 
contínuos, em que tiver trabalhado ante-
riormente na empresa, salvo se houver 
sido despedido por falta grave, recebido 
indenização legal ou se aposentado 
espontaneamente. (Redação dada pela 
Lei n° 6.204/75) 

Vide Súmulas 138 e 156 do TST.

§ 1º Na aposentadoria espontânea de 
em pregados das empresas públicas e 
socie dades de economia mista é permiti-
da sua readmissão desde que atendidos 
os requisitos constantes do art. 37, XVI, 
da Constituição Federal, e condicionada 
à prestação de concurso público. (Incluí
do pela Lei n° 9.528/97)

O STF no julgamento da ADIN 
17704, suspendeu a eficácia do § 1° 
do art. 453.

§ 2º O ato de concessão de benefício 
de aposentadoria a empregado que 
não tiver completado 35 (trinta e cinco) 
anos de serviço, se homem, ou 30 (trin-
ta), se mulher, importa em extinção do 
vínculo empregatício. (Incluído pela Lei 
n° 9.528/97) 

O STF no julgamento da ADIN 
17213, suspendeu a eficácia do §2° 
do art. 453.
Vide Súmula 156 do TST.
Vide Súmula 215 do STF.

Art. 454. Revogado pela Lei nº 
9.279/96.

Art. 455. Nos contratos de subem-
preitada responderá o subempreiteiro pe-
las obrigações derivadas do contrato de 
trabalho que ce lebrar, cabendo, todavia, 
aos empregados, o direito de reclama-
ção contra o empreiteiro principal pelo 
inadimplemento daquelas obri gações por 
parte do primeiro.
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digitais e, quando possível, de íris, face e voz, 
para subsidiar investigações criminais federais, 
estaduais ou distritais.

§ 3º O Banco Nacional Multibiométrico e de Im-
pressões Digitais será integrado pelos registros 
biométricos, de impressões digitais, de íris, face 
e voz colhidos em investigações criminais ou 
por ocasião da identificação criminal.

§ 4º Poderão ser colhidos os registros biométri-
cos, de impressões digitais, de íris, face e voz 
dos presos provisórios ou definitivos quando 
não tiverem sido extraídos por ocasião da 
identificação criminal.

§ 5º Poderão integrar o Banco Nacional Multi-
biométrico e de Impressões Digitais, ou com ele 
interoperar, os dados de registros constantes 
em quaisquer bancos de dados geridos por 
órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário das esferas federal, estadual e dis-
trital, inclusive pelo Tribunal Superior Eleitoral e 
pelos Institutos de Identificação Civil.

§ 6º No caso de bancos de dados de iden-
tificação  de  natureza  civil,  administrativa  ou 
eleitoral, a integração ou o compartilhamento 
dos registros do Banco Nacional Multibiométrico 
e de Impressões Digitais será limitado às im-
pressões digitais e às informações necessárias 
para identificação do seu titular.

§ 7º A integração ou a interoperação dos dados 
de registros multibiométricos constantes de 
outros bancos de dados com o Banco Nacio-
nal Multibiométrico e de Impressões Digitais 
ocorrerá por meio de acordo ou convênio com 
a unidade gestora.

§ 8º Os dados constantes do Banco Nacional 
Multibiométrico e de Impressões Digitais 
terão caráter sigiloso, e aquele que permitir 
ou promover sua utilização para fins diversos 
dos previstos nesta Lei ou em decisão judicial 
responderá civil, penal e administrativamente.

§ 9º As informações obtidas a partir da coinci-
dência de registros biométricos relacionados 
a crimes deverão ser consignadas em laudo 
pericial firmado por perito oficial habilitado.

§ 10. É vedada a comercialização, total ou 
parcial, da base de dados do Banco Nacional 
Multibiométrico e de Impressões Digitais.

§ 11. A autoridade policial e o Ministério Público 
poderão requerer ao juiz competente, no caso 
de inquérito ou ação penal instaurados, o 
acesso ao Banco Nacional Multibiométrico e 
de Impressões Digitais.”

Art. 13. A Lei nº 12.694, de 24 de julho de 
2012, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 1º-A:

“Art. 1º-A. Os Tribunais de Justiça e os Tribu-
nais Regionais Federais poderão instalar, nas 
comarcas sedes de Circunscrição ou Seção 
Judiciária, mediante resolução, Varas Criminais 
Colegiadas com competência para o processo 
e julgamento:

I - de crimes de pertinência a organizações crimino-
sas armadas ou que tenham armas à disposição;

II - do crime do art. 288-A do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); e

III - das infrações penais conexas aos crimes a que 
se referem os incisos I e II do caput deste artigo.

§ 1º As Varas Criminais Colegiadas terão compe-
tência para todos os atos jurisdicionais no decor-
rer da investigação, da ação penal e da execução 
da pena, inclusive a transferência do preso para 
estabelecimento prisional de segurança máxima 
ou para regime disciplinar diferenciado.

§ 2º Ao receber, segundo as regras normais de 
distribuição, processos ou procedimentos que 
tenham por objeto os crimes mencionados no 
caput deste artigo, o juiz deverá declinar da 
competência e remeter os autos, em qualquer 
fase em que se encontrem, à Vara Criminal 
Colegiada de sua Circunscrição ou Seção 
Judiciária.

§ 3º Feita a remessa mencionada no § 2º 
deste artigo, a Vara Criminal Colegiada terá 
competência para todos os atos processuais 
posteriores, incluindo os da fase de execução.”

Art. 14. A Lei nº 12.850, de 2 de agosto 
de 2013, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º ..............................................................
.................................

..........................................................................

...................................

§ 8º As lideranças de organizações criminosas 
armadas ou que tenham armas à disposição 
deverão iniciar o cumprimento da pena em 
estabelecimentos penais de segurança máxima.

§ 9º O condenado expressamente em sentença 
por integrar organização criminosa ou por crime 
praticado por meio de organização criminosa 
não poderá progredir de regime de cumprimento 
de pena ou obter livramento condicional ou ou-
tros benefícios prisionais se houver elementos 
probatórios que indiquem a manutenção do 
vínculo associativo.” (NR)

Seção I

Da Colaboração Premiada’

‘Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é 
negócio jurídico processual e meio de obtenção 
de prova, que pressupõe utilidade e interesse 
públicos.’

‘Art. 3º-B. O recebimento da proposta para for-
malização de acordo de colaboração demarca 
o início das negociações e constitui também 
marco de confidencialidade, configurando 
violação de sigilo e quebra da confiança e da 
boa-fé a divulgação de tais tratativas iniciais ou 
de documento que as formalize, até o levanta-
mento de sigilo por decisão judicial.

§ 1º A proposta de acordo de colaboração 
premiada poderá ser sumariamente indeferida, 
com a  devida  justificativa,  cientificando-se  o 
interessado.

§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as 
partes deverão firmar Termo de Confidencialidade 
para prosseguimento das tratativas, o que vincula-
rá os órgãos envolvidos na negociação e impedirá 
o indeferimento posterior sem justa causa.

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração 
para análise ou o Termo de Confidenciali-

dade não implica, por si só, a suspensão da 
investigação, ressalvado acordo em contrário 
quanto à propositura de medidas processuais 
penais cautelares e assecuratórias, bem como 
medidas processuais cíveis admitidas pela 
legislação processual civil em vigor.

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá 
ser precedido de instrução, quando houver ne-
cessidade de identificação ou complementação 
de seu objeto, dos fatos narrados, sua definição 
jurídica, relevância, utilidade e interesse público.

§ 5º Os termos de recebimento de proposta 
de colaboração e de confidencialidade serão 
elaborados pelo celebrante e assinados por ele, 
pelo colaborador e pelo advogado ou defensor 
público com poderes específicos.

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo 
por iniciativa do celebrante, esse não poderá se 
valer de nenhuma das informações ou provas 
apresentadas pelo colaborador, de boa-fé, para 
qualquer outra finalidade.’

‘Art. 3º-C. A proposta de colaboração premia-
da deve estar instruída com procuração do 
interessado com poderes específicos para 
iniciar o procedimento de colaboração e suas 
tratativas, ou firmada pessoalmente pela parte 
que pretende a colaboração e seu advogado 
ou defensor público.

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração 
premiada deve ser realizada sem a presença 
de advogado constituído ou defensor público.

§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, 
ou de colaborador hipossuficiente, o celebrante 
deverá solicitar a presença de outro advogado 
ou a participação de defensor público.

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o 
colaborador deve narrar todos os fatos ilícitos 
para os quais concorreu e que tenham relação 
direta com os fatos investigados.

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de 
colaboração e os anexos com os fatos adequa-
damente descritos, com todas as suas circuns-
tâncias, indicando as provas e os elementos de 
corroboração.’

‘Art. 4º ..............................................................
..................................

..........................................................................

..................................

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste 
artigo, o Ministério Público poderá deixar de 
oferecer denúncia se a proposta de acordo 
de colaboração referir-se a infração de cuja 
existência não tenha prévio conhecimento e 
o colaborador:

..........................................................................

...............................

§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento 
prévio da infração quando o Ministério Público 
ou a autoridade policial competente tenha 
instaurado inquérito ou procedimento investi-
gatório para apuração dos fatos apresentados 
pelo colaborador.

.........................................................................

.............................

Pacote Anticrime
Lei nº 13.964/19
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§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste 
artigo, serão remetidos ao juiz, para análise, o 
respectivo termo, as declarações do colabora-
dor e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir 
sigilosamente o colaborador, acompanhado de 
seu defensor, oportunidade em que analisará os 
seguintes aspectos na homologação:

I - regularidade e legalidade;

II - adequação dos benefícios pactuados àque-
les previstos no caput e nos §§ 4º e 5º deste 
artigo, sendo nulas as cláusulas que violem o 
critério de definição do regime inicial de cum-
primento de pena do art. 33 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), as regras de cada um dos regimes 
previstos no Código Penal e na Lei nº 7.210, 
de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal) 
e os requisitos de progressão de regime não 
abrangidos pelo § 5º deste artigo;

III - adequação dos resultados da colaboração 
aos resultados mínimos exigidos nos incisos I, 
II, III, IV e V do caput deste artigo;

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, 
especialmente nos casos em que o colaborador 
está ou esteve sob efeito de medidas cautelares.

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à 
análise fundamentada do mérito da denúncia, 
do perdão judicial e das primeiras etapas de 
aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outu-
bro de 1941 (Código de Processo Penal), antes 
de conceder os benefícios pactuados, exceto 
quando o acordo prever o não oferecimento da 
denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste artigo 
ou já tiver sido proferida sentença.

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões 
de renúncia ao direito de impugnar a decisão 
homologatória.

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da 
proposta que não atender aos requisitos legais, 
devolvendo-a às partes para as adequações 
necessárias.

..........................................................................

................................

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-
-se garantir ao réu delatado a oportunidade 
de manifestar-se após o decurso do prazo 
concedido ao réu que o delatou.

..........................................................................

..............................

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de 
colaboração deverá ser feito pelos meios ou 
recursos de gravação magnética, estenotipia, 
digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, 
destinados a obter maior fidelidade das infor-
mações, garantindo-se a disponibilização de 
cópia do material ao colaborador.

..........................................................................

.......................................

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será 
decretada ou proferida com fundamento apenas 
nas declarações do colaborador:

I - medidas cautelares reais ou pessoais;

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime;

III - sentença condenatória.

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescin-
dido em caso de omissão dolosa sobre os fatos 
objeto da colaboração.

§ 18. O acordo de colaboração premiada pres-
supõe que o colaborador cesse o envolvimento 
em conduta ilícita relacionada ao objeto da 
colaboração, sob pena de rescisão.’ (NR)

‘Art. 5º ..............................................................
....................................

..........................................................................

.....................................

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em esta-
belecimento penal diverso dos demais corréus 
ou condenados.’ (NR)

‘Art. 7º ..............................................................
....................................

..........................................................................

....................................

§ 3º O acordo de colaboração premiada e os 
depoimentos do colaborador serão mantidos em 
sigilo até o recebimento da denúncia ou da queixa-
-crime, sendo vedado ao magistrado decidir por 
sua publicidade em qualquer hipótese.’ (NR)”

“Art. 10-A. Será admitida a ação de agentes 
de  polícia  infiltrados  virtuais,  obedecidos  os 
requisitos do caput do art. 10, na internet, com 
o fim de  investigar os crimes previstos nesta 
Lei e a eles conexos, praticados por organi-
zações criminosas, desde que demonstrada 
sua necessidade e indicados o alcance das 
tarefas dos policiais, os nomes ou apelidos das 
pessoas investigadas e, quando possível, os 
dados de conexão ou cadastrais que permitam 
a identificação dessas pessoas.

§ 1º Para efeitos do disposto nesta Lei, 
consideram-se:

I - dados de conexão: informações referentes a 
hora, data, início, término, duração, endereço 
de Protocolo de Internet (IP) utilizado e terminal 
de origem da conexão;

II - dados cadastrais: informações referentes a 
nome e endereço de assinante ou de usuário 
registrado ou autenticado para a conexão a 
quem endereço de IP, identificação de usuário 
ou código de acesso tenha sido atribuído no 
momento da conexão.

§ 2º Na hipótese de representação do delegado 
de polícia, o juiz competente, antes de decidir, 
ouvirá o Ministério Público.

§ 3º Será admitida a infiltração se houver indí-
cios de infração penal de que trata o art. 1º desta 
Lei e se as provas não puderem ser produzidas 
por outros meios disponíveis.

§ 4º A infiltração será autorizada pelo prazo de 
até 6 (seis) meses, sem prejuízo de eventuais 
renovações, mediante ordem judicial funda-
mentada e desde que o total não exceda a 720 
(setecentos e vinte) dias e seja comprovada 
sua necessidade.

§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste artigo, 
o relatório circunstanciado, juntamente com 

todos os atos eletrônicos praticados durante 
a operação, deverão ser registrados, grava-
dos, armazenados e apresentados ao juiz 
competente, que imediatamente cientificará o 
Ministério Público.

§ 6º No curso do inquérito policial, o delegado 
de polícia poderá determinar aos seus agen-
tes, e o Ministério Público e o juiz competente 
poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório 
da atividade de infiltração.

§ 7º É nula a prova obtida sem a observância 
do disposto neste artigo.”

“Art. 10-B. As informações da operação de 
infiltração serão encaminhadas diretamente ao 
juiz responsável pela autorização da medida, 
que zelará por seu sigilo.

Parágrafo único. Antes da conclusão da opera-
ção, o acesso aos autos será reservado ao juiz, 
ao Ministério Público e ao delegado de polícia 
responsável pela operação, com o objetivo de 
garantir o sigilo das investigações.”

“Art. 10-C. Não comete crime o policial que ocul-
ta a sua identidade para, por meio da internet, 
colher indícios de autoria e materialidade dos 
crimes previstos no art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que 
deixar de observar a estrita finalidade da inves-
tigação responderá pelos excessos praticados.”

“Art. 10-D. Concluída a investigação, todos os 
atos eletrônicos praticados durante a operação 
deverão ser registrados, gravados, armazena-
dos e encaminhados ao juiz e ao Ministério Pú-
blico, juntamente com relatório circunstanciado.

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados 
citados no caput deste artigo serão reunidos em 
autos apartados e apensados ao processo criminal 
juntamente com o inquérito policial, assegurando-
-se a preservação da identidade do agente policial 
infiltrado e a intimidade dos envolvidos.”

“Art. 11. ............................................................
................................

Parágrafo único. Os órgãos de registro e cadastro 
público poderão incluir nos bancos de dados pró-
prios, mediante procedimento sigiloso e requisição 
da autoridade judicial, as informações necessárias 
à efetividade da  identidade fictícia criada, nos 
casos de infiltração de agentes na internet.” (NR)

Art. 15. A Lei nº 13.608, de 10 de janeiro 
de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 4º-A.  A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios e suas autarquias e 
fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista manterão unidade de ouvidoria 
ou correição, para assegurar a qualquer pessoa 
o direito de relatar informações sobre crimes 
contra a administração pública, ilícitos admi-
nistrativos ou quaisquer ações ou omissões 
lesivas ao interesse público.

Parágrafo único. Considerado razoável o relato 
pela unidade de ouvidoria ou correição e pro-
cedido o encaminhamento para apuração, ao 
informante serão asseguradas proteção integral 
contra retaliações e isenção de responsabiliza-
ção civil ou penal em relação ao relato, exceto 
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Neste caso, somente decorrido 1 (um) ano, pode-
rá ser o mesmo bem objeto de nova declaração.

Vide Súmula 23 do STF.

Parágrafo único. Extingue-se em 5 (cinco) anos 
o direito de propor ação que vise a inde nização 
por restrições decorrentes de atos do Poder 
Público. (Incluído pela Medida Provisória n° 
2.18356/2001)

Art. 10-A. O poder público deverá notificar 
o proprietário e apresentar-lhe oferta de indeniza-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

§ 1º  A notificação de que trata o caput deste 
artigo conterá:(Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

I - cópia do ato de declaração de utilidade pública;            
(Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

II - planta ou descrição dos bens e suas confron-
tações; (Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

III - valor da oferta;(Incluído pela Lei nº 
13.867/2019)

IV - informação de que o prazo para aceitar ou 
rejeitar a oferta é de 15 (quinze) dias e de que o 
silêncio será considerado rejeição;    (Incluído pela 
Lei nº 13.867/2019)

V - (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

§ 2º  Aceita a oferta e realizado o pagamento, 
será lavrado acordo, o qual será título hábil para 
a transcrição no registro de imóveis. (Incluído pela 
Lei nº 13.867/2019)

§ 3º  Rejeitada a oferta, ou transcorrido o prazo 
sem manifestação, o poder público procederá na 
forma dos arts. 11 e seguintes deste Decreto-Lei.            
(Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

Art. 10-B. Feita a opção pela mediação 
ou pela via arbitral, o particular indicará um dos 
órgãos ou instituições especializados em me-
diação ou arbitragem previamente cadastrados 
pelo órgão responsável pela desapropriação.            
(Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

§ 1º  A mediação seguirá as normas da Lei nº 
13.140, de 26 de junho de 2015, e, subsidiaria-
mente, os regulamentos do órgão ou instituição 
responsável. (Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

§ 2º  Poderá ser eleita câmara de mediação criada 
pelo poder público, nos termos do art. 32 da Lei 
nº 13.140, de 26 de junho de 2015. (Incluído pela 
Lei nº 13.867/2019)

§ 3º  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

§ 4º  A arbitragem seguirá as normas da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996, e, subsidia-
riamente, os regulamentos do órgão ou instituição 
responsável. (Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

§ 5º  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.867/2019)

 Vide Súmula 23 do STF. 

DO PROCESSO JUDICIAL
Art. 11. A ação, quando a União for autora, 
será proposta no Distrito Federal ou no foro da 

capital do Estado onde for domiciliado o réu, 
perante o juízo privativo, se houver; sendo outro 
o autor, no foro da situação dos bens. 

Vide Súmula 218 do STF. 

Art. 12. Somente os juízes que tiverem 
ga rantia de vitaliciedade, inamovibilidade e irre-
dutibilidade de vencimentos poderão co nhe cer 
dos processos de desapropriação. 

Vide art. 95, I da CF. 

Art. 13. A petição inicial, além dos requi sitos 
previstos no Código de Processo Civil, conterá a 
oferta do preço e será instruída com um exem-
plar do contrato, ou do jornal oficial que houver 
publicado o decreto de desa propriação ou cópia 
autenticada dos mesmos, e a planta ou descrição 
dos bens e suas confrontações.

Vide arts. 319 a 321 do CPC. 

Parágrafo único. Sendo o valor da causa igual 
ou inferior a dois contos de réis, dispensam-se 
os autos suplementares. 

Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz 
designará um perito de sua livre escolha, 
sempre que possível técnico, para proceder à 
avaliação dos bens.

Vide art. 465, caput e §1º, caput. CPC. 

Parágrafo único. O autor e o réu poderão indicar 
assistente técnico do perito. 

Art. 15. Se o expropriante alegar urgên-
cia e depositar quantia arbitrada de conformi-
dade com o artigo 685 do Código de Processo 
Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na 
posse dos bens.

Vide Súmulas 23, 164 e 476 do STF. 

Vide Súmulas 69 e 70 do STJ. 

§1º A imissão provisória poderá ser feita, inde-
pendente da citação do réu, mediante o de pósito:

a) do preço oferecido, se este for superior a 20 
(vinte) vezes o valor locativo, caso o imóvel esteja 
sujeito ao imposto predial;

b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vezes o 
valor locativo, estando o imóvel sujeito ao imposto 
predial e sendo menor o preço oferecido;

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lança-
mento do imposto territorial, urbano ou rural, caso 
o referido valor tenha sido atuali zado no ano fiscal 
imediatamente anterior;

d) não tendo havido a atualização a que se 
refere o inciso c, o juiz fixará, independente de 
avaliação, a importância do depósito, tendo em 
vista a época em que houver sido fixado origi-
nariamente o valor cadastral e a valori zação ou 
desvalorização posterior do imóvel. (Redação 
dada pela Lei n° 2.786/56)

Vide Súmula 652 do STF.

§ 2º A alegação de urgência, que não poderá ser 
renovada, obrigará o expropriante a requerer a 
imissão provisória dentro do prazo improrrogá-
vel de 120 (cento e vinte) dias. (Redação dada 
pela Lei n° 2.786/56)

§ 3º Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior 
não será concedida a imissão provi sória. (Reda
ção dada pela Lei n° 2.786/56) 

§ 4o A imissão provisória na posse será regis trada 
no registro de imóveis competente. (Incluído pela 
Lei n° 11.977/2009)

Art. 15-A. No caso de imissão prévia na 
posse, na desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública e interesse social, inclusive 
para fins de reforma agrária, havendo diver-
gência entre o preço ofertado em juízo e o 
valor do bem, fixado na sentença, expressos 
em termos reais, incidirão juros compensatórios 
de até seis por cento ao ano sobre o valor da 
diferença eventualmente apurada, a contar da 
imissão na posse, vedado o cálculo de juros 
compostos. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.18356/2001)

§ 1º  Os juros compensatórios destinam-se, 
apenas, a compensar a perda de renda compro-
vadamente sofrida pelo proprietário. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.18356/2001)

§ 2º  Não serão devidos juros compensatórios 
quando o imóvel possuir graus de utilização 
da terra e de eficiência na exploração iguais 
a zero. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.18356/2001) 

§ 3º  O disposto no caput deste artigo aplica-se 
também às ações ordinárias de indenização por 
apossamento administrativo ou desapropriação 
indireta, bem assim às ações que visem a inde-
nização por restrições decorrentes de atos do 
Poder Público, em especial aqueles destinados 
à proteção ambiental, incidindo os juros sobre o 
valor fixado na sentença.(Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.18356/2001)

§ 4º  Nas ações referidas no § 3o, não será o 
Poder Público onerado por juros compensa-
tórios relativos a período anterior à aquisição 
da propriedade ou posse titulada pelo autor 
da ação. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.18356/2001)

Art. 15-B. Nas ações a que se refere o art. 
15-A, os juros moratórios destinam-se a recompor 
a perda decorrente do atraso no efetivo paga-
mento da indenização fixada na decisão final de 
mérito, e somente serão devidos à razão de até 
seis por cento ao ano, a partir de 1º de janeiro do 
exercício seguinte àquele em que o pagamento 
deveria ser feito, nos termos do art. 100 da 
Constituição. (Incluído  pela Medida Provisória 
n° 2.18356/2001)

Art. 16. A citação far-se-á por mandado 
na pessoa do proprietário dos bens; a do marido 
dispensa a da mulher; a de um sócio, ou adminis-
trador, a dos demais, quando o bem pertencer à 
sociedade; a do administrador da coisa no caso de 
condomínio, exceto o de edifício de apartamentos 
constituindo cada um propriedade autônoma, a 
dos demais con dôminos, e a do inventariante, 
e, se não houver, a do cônjuge, herdeiro, ou 
legatário, detentor da herança, a dos demais 
interes sados, quando o bem pertencer a espólio.

Parágrafo único. Quando não encontrar o ci tando, 
mas ciente de que se encontra no território da 
jurisdição do juiz, o oficial portador do mandado 
marcará desde logo hora certa para a citação, ao 
fim de 48 (quarenta e oito) horas, independente-
mente de nova diligência ou despacho. 

Art. 17. Quando a ação não for proposta 
no foro do domicílio ou da residência do réu, 
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